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No âmbito do processo disciplinar que correu termos na Secção ProfissionaI do Conselho de

Disciplina da Federação Portuguesa de Futebo[, foi a Vitória Sport Ctube - Futebo[, SAD, condenada

pela prática da infração disciptinar p. e p. peto artigo 113.0 do Regulamento Disciplinar das

Competições organizadas pela Liga Portugal (RD), com a sanção de realização de três jogos à porta

fechada.

Tendo em conta que, nos termos regulamentares, a decisão que aplique a referida sanção ,,só se

torno executório 15 dios úteis opós a respetivo proloçõo> (n.o 5, do artigo 274.o do Regulamento

Disciplinar das competições organizadas peta Liga Portugal - RD - e respetiva atínea b));

Sendo certo que esse referid o prazo, estÍpulado a favor das sociedades desportivas, é suscetível de

renúncia, <mediante declaroçõo escrito dirigida oo órgõo que proferiu o decisão disciplinar,

to r n a n do- se esto i me d i oto m e nte exec utó ri a., ( rea lce a d i c io n a d o) ;

Constatando-se, por fim, que a sobredita sociedade desportiva, em 07 de maio de 202I,dirigiu não

só ao uórgõo que proferiu o decisõo disciplinor), mas também à secção profissionaI do Conselho de

Disciplina da Federação Portuguesa de Futebol, e ao Departamento de Competições da Liga

Portugal, a Vitória Sport Clube - Futebol, SAD, veio <renuncior oo lprazo de] 15 dios úteis previsto no

n.o 5> do artigo 274.0 do RD, o que fez ooo abrigo do n.o 6, do ortigo 274! do mesmo diplomo

regulomentar>.

Nos termos do n.o 1, do artigo 276.0 do RD, informa-se que

Considerando o antecedentemente exposto, cumpre informar de que o cumprimento da sanção de

realização de três jogos à porta fechada terá lugar nos próximos três jogos que a Vitória Sport Clube
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- Futebol, SAD participe na condição de equipa visitada, designadamente, (1) o jogo a disputar com

a Futebol Clube de Famalicão - Futebol, SAD a contar para a 32.' jornada Liga NOS; (2) o jogo a

disputar com a Sport Lisboa e Benfica, Futebol, SAD, a contar para a 34.' jornada da Liga NOS; (3) o

jogo seguinte que realize na condição de visitado e em que seja possível cumprir a referida sanção;

sendo que, nos termos no n.o 3 do artigo 46.0 do RD:

<3. Nosjogos reolizodos à porto fechodo openos podem aceder oo estódio:

o) os pessoos outorizadas nos termos regulomentores a aceder e permonecer no recinto do jogo, bem

como os funcionórios do clube visitado que estejom o exercer funções necessó rios no estádio;

b) os elementos dos órgãos sociois dos clubes intervenientes;

c) delegodo da Ligo, observodor do órbitro e os membros do Secção da Áreo profissionoldo Conselho

de Arbitrogem da FPF, bem como os seus ossessores e coloborodores;

d) os entidodes que nos termos do Regulomento dos Competições têm direito o reservo de camorote;

e) os representontes dos órgãos do comunicação socia!;

f) os jogodores inscritos nos plantéis dos clubes intervenientes.>

Com os melhores cumprimentos,

Pela Direção Executiva,
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